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PREGÃo ELETRoNIco No 016/2022

PRocESSo t-tctmrónto N. ozsl2o22

CONTRATO 27412022, QUE ENTRE S'
CELEBRAM A SECRETARIA DE EDUCAÇAO,
ESPORIE§ CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE
DE CnÁ GRANDE E A EMPRESA LIJAL
EMPREENDI'IENTOS LTDA ME, PARA OS F'A'S
QUE SE ESPECIFICA.

Aos 05 (cinco) dias do mês de setembro de 2022. de um lado a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES, CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE COM SEdê E FOrO dA COMATCA

de Chá Grande, Estado de Pernambuco, localizado á Avenida Vinte de Dezembro, no'100, Dom Helder
Câmara, Châ Grânde - PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o no 30.005.980/0001-86, neste ato
representado pelo seu Gestor e Secretário de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude Sr.
Joel Gomes da Silva. Brasileira, Divorciado, ProÍessor e Farmacêutico, nomeado por meio da Portaria
No 005/2021 datada em Ul01l?021, portador da Carteira de ldentidade n' 5.322.402 SSP/PE, CPF n"
027.009.264-12, no uso da atribuiÉo que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado
simplesmente CONTRATANTE, e e empresa Lual Empreendimentos Ltda ME, CNPJ n"
41.389.798/000í -92, com sede à Rua Marques de Olinda, 35 - ío Andar - Sala 1 - Divinópolis -
Caruaru - PE, CEP: 55.004-370, Íepresentada por sua Representante Legal, Sra. Alexandra de Sousa
lúonteiro, portadora da Carteira de ldentidade No 9.061.485, expedida pela SecretaÍia de Defesa Social
do Estado de Pernambuco, CPF/MF N" 110.372.734{0, doravente denominada CONTRATADA,
pactuam o presente Contrato, cuja celebração é decorrente Processo Licitatório n" 02512022 -
Pregão Elêtrônico no 01612022 - Ata de Registro de Prêços n" 04912022 - doravante deno,ninado
PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho de 1993, e modificaçÕes
subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido
no Edital e seus anexos, pelos prêceitos de direito público, aplicando-seihes supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos ê as disposições de direito privado; atendidas as cláusulas, e
condiçôes que se enuncram a segurr:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Fornecimento parcelado de Material de Construção,
Hidrossanitário, Elétrico, FeÍramentas, Proteção, Ferragens, Postes, Madeira e Esquadrias,
destinado às diversas Secretarias do Município de Chã Grande e demais Órgãos Participantes,
conforme especifrcaçôes e quantidades indicadas no Anexo ll, parte integÍante deste contrato
independente de transcrição.

PaÍágraÍo PÍimeiro - O presente Contrato nâo poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo
ou em parte

cLÁusuLA SEGUNDA - DA FINALTDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento
das atividades normais da Secretaria Municipal de Educaçào, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude
e Departamentos correlacionados.

cLÁusuLA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 31 dê dezembro de 2022,
contados a partir de sua assinatura. podendo ser prorrogado, nos termos da legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - OO VALOR E OND ES DE PAGAMENTO - Atribui-se a esse Co'.trato o
valor de R$ 46.605,48 (Quarenta e seis mil, seiscentos e cinco reais e quaÍenta e oito centavos)
referente ao valor total do objeto previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do período
mencionado na Cláusula Terceira, conÍorme detalhamento a segutr.

ITEM - EXCLUSIvO PARÂ MICROEMPRESAS É EMPRESAS DE PEOUENO PORTE (artiso 48, lll dâ Lêi 123/2006)
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unitá.io Total
01 Arame Farpado rolo 500m Sem Marca Unidade 02

20
619.98 1.239.96

07 Aroamassa para oorcelanâto 20 kq Prsocola Saco 33,12 662 40
ío ]PoÍcêlânâto Pâmesa M2 50 35.64 1782.00

Unidade 10 620.00 6 200.00
Unrdade 10 527,99 5 279.90

Meqáo/Fortrni Lata 2a 33,95 | 679,00
Lata 2a 35,97 I 719.40

Me áolFortinr Galão 2A I 79.94 I 1598.80
l\,4e ãoi Foriini Galão 20 79 95 1.599.00

Atlas Unidade 05 7.19 35.95
ão/Fortini Galáo 10 41 31 413 10

t\re ãolFortina Galão 10 107.92 1 479.20
65 | Solvente ol c / 5 lts
66 Thinner qld 5 lts
69 Galão 20 49,80 996,00

51

56

58

Tubo de ferro
Tubo de feío
Esmalte sintético azul lata d 900m1

EsÍnalte sintético branco lata c/ 900m1
Esmalte sintético azul

alvanzado 3" 3m
alvanizado 2" 3m

I c/ 3.6m1

Sem lúarca
Sem l\rarca

áolFonini

59 Esmalte sintético branco gelo glc/ 3.6m1
64 I Rolo lã de cameiro 23 cm

Tinta la iso azul I c/ 3.6m1 [Ieaê91Fortini

TERIAL ARIO

DESCRTçÃo

85
89 Caixa d'á ua 1000 I Íibía

65 90 I 3 294.50
l-ortlev Unidade

ITEM

185
147 1 250 00
188 1.075 54

357 ,77
191 1.1S6 31

236 645 00
623 50

238 Lám elêtrônica 35 50 45.77 2.288 50
Lâm eletrônica 50 30 97,77 2.933,10

240 Luminária led de sobÍe oÍ úadrada 25w

ITEM - ICOTA RESERVADA 25% IV|.NTE E CINCO POR CENTO))
MATERIAL ELETRIC

PaÉgrafo PÍimêiro - Os pagamentos serâo efetuados mediante crédito em conta corrente da
contratada, por ordem bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contaÍ do recebimento
definativo, quando mantidas as mesmas condiçôes iniciais de habilitâçáo ê câso não haja fato
impeditivo para o quel tenha concorÍido à contratada.

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidáo Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, DÍvada Ativa da União e
INSS, expedida pela Secretaria da Receata Federal do Brasil;
c) Certidáo Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazêndas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
contratada.

#

Valorês íR3)IÍE'T MARCA UND OUANT Unitário Total
Bomba centÍifuqa 1/2 cr/ bivolt DâncoÍ Unidade 05

05 497,15 | 2 4A5.75

ValotE (R§)
DEscRrçÀo MARCÂ UND. QUANT. UnitáÍio Total

Cabo dê 1,5 mm peca com 100m Teenflex Unidade 05 149,77 748 85
Cabo 2,5 mm peÇa com 100m Têênflex Unidade 05 250.00
Cabo de 4 mm peÇa coín 100m TeenÍlex Unidade 02 537,77

189 01

03 398.77Câbo 2x2.5
Cabo de 6 mm com 100m

com 100m
Elêlrônicâ 20Lâm
Eletrônrcâ 25Lâm

t,nidade

Unidade
Unidade

-. ---Ie9úer-
Brasfil Unidade

50
50 12,17

LJnidâde
Unidade
Unidade 30 107.77 3.233,10

Valores (R$)
ITEI/l DÉSCRrÇAO MARCA UND. QUANT

426 ReÍletor led 200w de potência Unidade 05
Unitário

837,77
"otâl
4.'t88.85
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Parágrafo Segundo - Os pagamentos seráo realizados integralmente, em correspondência com os
produtos eÍetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota Íiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria de
Finanças do Município de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida Sâo José, n" 101, Centro, Chã
Grande/PE.

'12.90
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Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentação pela ContÍatada da nota flscal
devidamente preenchida e indicaçáo do banco, agêncra e conta bencária da empresa que receberá o
valor do objeto.

ParágraÍo Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento sêrá efetuado à adjudicatária enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigaÇão. Esse fato não seÍá gerador de direito a rea.justamento de preÇos ou à
atualizaÇão monetária.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a
qualquer atualizaÉo.

Parágrafo Décimo - A adjudicatária nâo poderá âpresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diveÍso do
registrado no Contrato.

ParágÍafo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do
frete, embalagem e todos e quaisquer tributos. seiem eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comêrciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato.

cúusuLA QUINTA - DA ATUALIZACÂo iloNETÁRn - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde
que para tanto, a contratada não tenha concorrido de alguma formai haverá incidência de atualização
monetária sobre o valoÍ devido, pela variaçáo acumulacia do IPCA,/IBGE ocorrida entre a data final
prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realizaÇão.

cuÁusut-l sExTA - oo REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valoÍ
do Contrato.

Parágrafo Único - Fica asseguÍado o reequilíbrio êconômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a
supeÍveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei
8.666/93 mediante provocação da contratada. cuja pretensão deverá estar suficient,.mente
comprovada através de documento(s).

CLÁUSULA SETIMA - DA ExEcUÇÀo oo oBJETo Do coNTRATo - os produtos adq uiridos
deverâo ser êntregues na Secretaria Municipal de lnfraestrutura, situado na Rua Tiago Bârbosa, S/No -
Augusto David - Chá Grande - PE, ocasiáo em que será procedida a conferênciâ dos produtos
entregues, e a verificaçâo se estão de acordo com es características e quantitativos descritos na
Ordem de Fornecimento.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias corridos, e do
recebimento da Ordem de fornecimento, emitida pela Secretarie solicitante do Municipio de Chã
Grande, no horário de 07h00min as 13h00min.

ParágÍafo Segundo: Os produtos serão recebidos deínitivamente após a veÍificaçáo da qualidade e
quantidade dos produtos e consequente aceitaçáo, mediante atestado do setor responsável.

ParágraÍo Tercêiro: O prazo de validade dos produtos, náo poderá ser inferior a 12 (doze) meses
contados a partir da data de entrega dos respectivos produtos solicitados na OÍdem de fornecimento
emitida pela Secretaria solicitante do Municípic de Châ Grande.

b

Parágrafo Oitavo - A nota Ílscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstáncia
que desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo
previsto no parágrafo primeiÍo será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamerrto será
iniciada a partir da respectiva regularização.
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Parágrafo Quarto: O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada,
sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente a Secretaria de Educação, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventude do MunicÍpio de Chá Grande.

Parágrafo Quinto: O recebimento provisório ou definitivo do serviço e do objeto náo exclua a
responsabilidade da Contratada pelos preluízos resultantes da incorreta execuçáo do contrato.

Parágrafo Sexto: A Contratada ficará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por náo
atender à especificação do Anexo lliordem de Fornecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à
administraçáo ou importe na relevância das sançôes previstas na legislaçáo vigente. O prazo para
entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 48 (quaÍenta e oito) horas contadas em dias úteis, a
contar da notificação à contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Parágrafo Sétimo: Os produtos serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de
responsabilidade do fornecedor beneficiário os pacirÕes adequados de segurança e qualidade,
cabendo-lhe sanar queisquer irregularidades detectadas quãndo da utilizaçáo dos mesmos.

Parágrafo Oitavo - Será designado o servidoÍ José Henrique da Silva, Matrícula 346923, Secretário
Municipal de lnfraestrutura, como GESTOR DO CONTRATO e o servidor Hagi Lucas 'iomes
Barbosa, Matrícula 375049, Diretor de Obras, como FISCAL OO CONTRATO, responsável pelo
acompanhamento e flscalizaçâo da entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à exêcução e determinação, tudo o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados na execução do Contrato.

Ct-ÁUSUla OITAVA - DA SUBCONTRATACÂO - A subcontratação depende de autorização prévia
da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualificação
técnica, além da regularidade fiscâl e trabelhista necessários à execuçáo do obJeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execução do contrato, sem preluízo das responsabilidades
contratuais e legais, poderá subcontratar parte do ob.ieto deste termo de referência, até o limite máximo
de 30%, com prévia autorização da Secretaria cie Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude
do Municipio de Chã GranCe.

ParágÍafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontraraqâo, permanece a responsabilidade
integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe 'ealizar a supervisão e
coordenação das atividades da subcontrataÇão, bern como responder perante a Contratante pêlo
rigoroso cumprimento das obrigâçÕes contratuais correspondentes ao objeto da subcontrataÇão.

cLÁusuLA NoNA - DAS oBRlcAcôEs DA CONTRATADA - É responsabilidade da
CONTRATADA a execuÇâo objetc contratual em estreita observância da legislaçáo vigente para
contrataçoes públicas, as especificaÇôes técnicas contiCas no edital ê seus anexos, bem como em
suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigaçÕes:

a) Fornecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabêlecidos no Termo de Referência e na
proposta, com indicações referentes à marca/fabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no
contrato, bem como às prescriçÕes da Lei das LicitaÇÕes e Contratos AdministÍativos,
respondendo pelas consequências Ce sua inobservància total ou parcial;
b) Manter-se, durante toda a vigência e execuçâo do contrato, êm compatibilidade com as
obrigações assumidas, com as condiçÕes de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas no Termo de
Referênciã,
c) Atender ao chamado e/'ou à correçáo do cjefeito dentro do prazo estabelecido neste
instrumento. A Náo Íealização dentro Co prazo, a ContÍatada estará sujeita à multa estabelecida
noConkato,
d) Aceitar, nas mesmas condiçôes de sua proposta, os acréscimos ou supressóes do
fornecimento ora contratado. que poÍventura se fizerem nêcessários, a critério da Contratantê,
e) Assumir integral res ilidêde sobre extravios ou danos ocorridos no transporte dos

ô

AV. Sôo José, n' l0l, Cenho, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-000 lTelefone:81 3537-ll40 ICNPJ: I l.(X9.80ó/q)Ol -90
E-moll ouvidoÍio@chogronde.pê.gov.bí | Sile www.chogronde.pe.gov.br



Chã Grande
Ur. ná. *41.r\.

SEaRETARIA MUNtctpAL DE EDUcAçÃq EspoRrEs, àULTURA, TURtsMo E
JUVENTUDE

objetos, qualquer que seja sua causa;
0 Comunicar, poí escrito, à Contratante. qualquer fato exkaordinário ou anormal Quê ocrurrêr no
fornecimento do objeto contratado,
g) Arcar com todas as despesas decorrentes de uma eventual substituiÉo do objeto, em caso
dê reposiçáo do mêsmo;
h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente à entrega e a
quaisquer ocorrências relacionadas aos produtos;
i) Assumar integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a
terceiros no fornecimento ora alustado, náo excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à
fiscalização ou acompanhamento realizado pela Contratante;
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislaçâo social e trabalhista em vigoÍ, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vÍnculo empregaticio com o
MUNrcÍPro;
k) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contrataÇão;
l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Contrato, ê todos os ônus,
relativos ao fornecimento, inclusive frete. desde a origem até sua entrega no local de destino,
bem como cumprir, as normas adequadas relativas ao transporte do produto objeto do presente
termo;
m) Entregar o produto acondicionado de foíma adequada garantindo sua integridade física:
n) ResponsabilizaÍ-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência
de descumprimento de qualquer cláusuie GU condiÇão do contrâto, dispositivo legal ou
regulamento, por sua parte;
o) Observar rigorosamente todas as espgcificaçÕes gerais, que originou esta contratação ê de
sua proposta,
p) Manter número teleÍônico e e-mail atualizados de escritório ou firme para contato e
intermediaçào.lunto à contratante.

cLÁusuLA oÉctma - DAs oBRlGAcÔES Do CoNTRATANTE - Sáo obrigaÇões da Secretaria de
Educaçâo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude do Município de Châ Grende:

a) Recebêr o objeto nâs condições estabelecidas neste Contrato;
b) VeriÍicar a conformidade dos bens recebidos ccm as especificaçÕes constantes no Termo de
ReÍerência e da proposte para Íins de aceitação e recebirnento definitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçÕes, Íalhas ou irregularidades veíificâdas
no objeto fornecido para que seja substituÍdo, repa;'ado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obÍigaçÕes da Contratada através de servidor
responsável designado;
ê) Efetuar o pagamênto à Contratada no valoi ccrrespondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos neste Contratoi
f) Fornecer atestado de capacidade técnica quandc solicitado, desde que atendidas às
obrigaÇóes contratuais;
g) A AdministraÇão não responderá oor quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculadas à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em de3orrência de ato da Contratada, de seus emprêgados, prepostos ou
subordinados.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - Com fundamento no Art 7" da Lei Federal
n.' 10.52012002, ficará impedido de licitar e contratar com a Administraçâo Pública Municipal, pelo

üazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuÍzo de multa de ate 30% (tÍinta por cento), do valor estimado
para ARP e demais cominaçÕes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação falsai
b) Ensejar o retardamento da execuÉo do objeto;
c) Falhar na execuçáo do contrato,
d) Não assinar a Ata de Registro e Píeços e Contrato no prazo êstabelecido,

#
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ParágraÍo Segundo - O retardamento da execuçáo previsto na alÍnea "b", estará conÍgurado quando a
Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias,
contados da datia constante na ordem de fornecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa lustificada, as obragaçÕes definidas no contrato por 03 (três)
dias seguidos ou por '10 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valoí da muita aplicada em razão de falha na execução do
contrato, de que trata a alínea "c", o valor relativo às ínullas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto.

TABELA'I

ParágraÍo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará conÍigurado quando a
Contratada executar atos tais como os descratos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo
único. da Lei n" 8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigaçÕes contratuais, a Administreçâo aplicará multas
conforme a graduaçâo estabelecida nas tabelas seguintes:

1 2

J2

4
4 5

8

6 10

Grau

2

0,2% sobre o valor da ordem de ÍoÍn-^cinlento a que se reÍeíe o descumprimento da

0,4olo sobre o valor da ordem de foínecimento a que se refere o descumprimento da

1

Corrês ndência

obri o

oobri

3

4

5

6

0.8% sobre o valor da oÍdem Ce fornecimerto a que se refere o descumprimento da

1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da

3,2% sobÍe o valor da ordêm de fornecimento a que se reÍere o descumprimen:o da

de íornecimento a que se refere o descumprimento da

obrt o

obri o

4,0% sobre o valor da ordem
obri a ão

oobrl
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e) Comportar-se de modo inidôneo;
0 Não mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentaÇão exigida no certame;
h) Cometer fraude fiscal,
i) Fizer declaraÇáo falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descÍitas nas alíneas "a", "d", "e", "f', "9"; 'h" e "i", será a2licada
multa de no máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

PaÍágrafo Quarto - A falha na êxecuçâo do contrato prevista no subitem "c" estará configurada quando
a Contratada se enquadrar em pelo menos uma des situaçÕes previstas na tabela 3 do item Parágrafo
Sexto desta cláusula, respêitada a graduaÇào de iniraçÕes conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o
total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

Grau da lnfracão Portos da Infracão

J

TABELA 2



SEGRETARIA MUNtCtpAL DÉ EDUCAÇAO, ESPORIES, CULTURA, TURTSMO E
JUVENTUDE

TABELA 3

PARA E IR

Manter a documentaçâo Ce habilitaÉo atualizada

Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou deteri'ninado pela
Fiscaliza
Cumprir determinação da Fiscalização para controle de acesso
de seus funcionários.
Cumprir determinação formal ou insÍuçáo cornplementar da
Fi

o

o
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos nâo
previstos nesta tabela de multas, êpós reincidência formalmente
notificada a unidade fiscalizaCora
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos

razos esti uladose

ParágraÍo Sétimo - A sanÇáo de multã poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de
impêdimento de licitar e contratar estabelecida no Caput desta cláusula.

ParágraÍo Oitavo - As irrFraÇões serêo conslderadas rêincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias
corridos a contar da apiicaçáo da penaliciade, a Contratada corneter a mesma infaçâo, cabendo a
aplicaçáo em dobro das multas correspond€ntes, sem prejuízo da rescisáo contratual.

ParágraÍo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de
Aplicaçáo de Penalidade - PAAP. devendo seÍ observado o disposto no Decreto Estadual no
42.19112015 e no Decreto Estadual no 44.948/2017.

Parágraro Décimo - A critério da autcridade competenre o valor da multa poderá ser descontado do
pagamento a ser efetuado eo contratado.

ParágraÍo Décimo PÍimeiro - Após esgotados os rnéios Ce execuÇáo direta da sanÇáo de multa
indicados no Parágrafo Dêcimo acima, o contrataCo será noiificado para recolher a importância devida
no prazo de 15 (quinze) dias, contados do Íecebimento da comunicação oÍlcial.

ParágÍaÍo Décimo Segundo - Decorrido o pÍazo prêvisto no ParágraÍo Décimo Terceiro, o conÍatante
encaminhará a multa para cobrança judicial.

#

Item DescriÇão Grau Incidência

,|
Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por
caráter permanente, ou deixar de providencraÍ recomposição
complementar.
Fornecer informação pérflda de ÍoÍnecimento ou substituir
material licitado por outro de qualidade inferior.

Por Ocorrência

2 2 Por Ocorrência

3
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os fornecimentos contratados. 6

Por dia e por
tarefa desiqnada

4 Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do
obteto do contrato.

5 Por Ocorrência

5
Recusar a execução de foÍnecimento determinado pela

5
Fiscaliza sem motivo ustificado
Permitir situação que crie a possibilidade ds causar ou que cause

ôdano físico lêsáo co ral ou cons uências letâis

Por Ocorrência

Por Ocorrência6

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer
equipamentos ou rnateriais de consumo previstos em contrato,
sem autorizaÇão prévia.

Por item e por
ocorrência

8
PoÍ atem e por
ocorrência

9 1 Por Ocofl"ência

10 Por Ocorrência

11 2 Por Ocorrência

12 3
porPor item e

ocorrência

13 Por dia1
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Parágraío Décimo TerceiÍo - A AdministraÇão poderá, em situaÇÕes excepcionais devidamente
motivadas, efetuar a retençâo cautelar do valor da ínulta antes da conclusâo do procedimento
administrativo.

CLÁUSULA oÉclMA SEGUNDA - oa ne§ctsÃo - A inexecução total ou parcial do presente
Contrato ense.iará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou
regulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimDlemênto imputável à contÍatada - O contratante poderá Íescindir
administrativamente, o presente Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 la Xll e XVll da Lei
8.666/93 sem que caiba à contratada direito a qualquer indenização, sem preluízo das penalidades
pertinentes em processo administrativo regular.

ParágraÍo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a
ocorrência da hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

ParágraÍo Terceiro - O presente Contrato podeÍá ser rescandido amigavelmente, por acordo entre as
partes; reduzida a termo no processo de licitaÉo, desde que haja conveniência para a AdministraÇâo.
Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judiciahente nos termos da legislação
processual vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorrer conr Íundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da
Lei 8.666/93, sem que haja culpa da contratada será esta ressarcida dos preluízos regularmente
comprovados que houver soÍrido. Artigo 79 parágrafo 2" da Lea 8.666/93.

Parágrafo Sexto - A rescisão âdministrative ou amigável seÍá pÍecedida de autorizaçáo escrita e
fundamentada. Artigo 79 parágrafo 1o da Lei 8.6ô6/93.

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - DAS DESPESATqS§ONIBAIo - Constituirá encargo exclusivo
da contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas decorrentes da execuçáo do objeto deste
Contrato.

ParágraÍo Unico: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas,
previdenciários, íscais e comerciais, decorrentes da execuÇão do Contrato. Artigo 71 da Lei8.666/93.

cLÁusuLA DÉclMA QUARTA - DOS RÊCURSOS ORCAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes
deste Contrato correrão por conta dos recursos a seguir cspeciícados: Órgão: 5000 - Secretaria de
EducaÇáo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventudê -' Unidade: 5001 - Secretaria de EducaÇão,
Esportes, Cultura. Turismo e Juventude - Atividader 12.361.1201 .2.37 - Manutenção da Secretaria de
Educação e Gestâo de Ensino - Elemento Ce Despesa: (573) - 3.3.90.30.00 - Material de Cons'.mo.

cLÁusuLA DÉclMA QUINTA - DA RE§PONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderâ por
perdas e danos que vier a sofrer o contratante, ou terceiros, em êzeo de açáo ou omissão, dolosa ou
culposa, da contratada ou de seus prepostos, independentemente de outras cominaçÕes contratuais ou
legais a que estiver sujeita; nâo exclLrinCo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalizaçâo ou o
acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

cLÁusuLA DÉclMA sExTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES - A quantdade rniciatmente
contratada poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do
artigo 65 da Lei no 8.666/93.

cúusulA DÉclMA SÉTIMA - DAS ALTERACÓES - As alteraçôes, porventura necessárias, ao
bom, e fiel cumprimento do objeto deste Contrato serão eÍetivadas na forma do artigo 65 da Lei

d
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8.666/93. através de Termo Aditivo.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FOR(J - O Foro do presente Contrato será o da comarca de
Gravatá/PE, excluido qualq uer ouko

E, por estarem justgs, e acordados, firinam o píesente Ccntrato ent quatro vias de igual teor, e para um
só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam.

N-tl--,"\*. d"- *t oa l?'or,\<^/"e
Alexandra de Sousa Monteiro

LUAL EMPREENDIMENTOS LTDA ME
CONTRATADA

'I'E§TEMUN HAS:

ME: E:
cPFt(ot1o StJ>qq- q / uSoP\ -eeF:

Chã Grande
,1,, . ,r-l. t tÍ,t G

- o^ t
;fle,$rââd'*l-

cprrÍh r. ózz.o os.z64-12
OÍdenador de Despesa

Secretário de Educação, EspoÍtes, Cultura,
Tu smo e Juventude
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